DELIBERAÇÃO Nº 02/2023
 

Institui o regime de jornada especial de trabalho na Câmara Municipal de Belo Horizonte para servidores com deficiência ou que tenham filho, curatelado, tutelado, cônjuge ou companheiro com deficiência.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no exercício de suas atribuições legais e

Considerando que a Constituição Federal tem como princípios gerais a dignidade da pessoa humana e a isonomia, assim como a proteção integral e prioritária à criança e ao adolescente;

Considerando o teor do Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 - Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, tratado de valor equivalente a emenda constitucional;

Considerando os comandos trazidos pela Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que instituiu o Estatuto da Pessoa com Deficiência, com o objetivo de assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e ao pleno exercício da cidadania;

Considerando o que prescrevem os parágrafos 2º e 3º do art. 98 da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais;

Considerando a apreciação, pelo Supremo Tribunal Federal, do tema 1.097 da repercussão geral, que teve como leading case o Recurso Extraordinário nº 1.237.867/SP, resolve

Art. 1º - Fica instituído o regime de jornada especial de trabalho na Câmara Municipal de Belo Horizonte - CMBH, a ser concedido a:

I - servidor com deficiência;

II – servidor que não ocupe cargo comissionado, de livre nomeação e exoneração, e que tenha filho, curatelado, tutelado, cônjuge ou companheiro com deficiência.

§ 1º - Para fins desta portaria, considera-se regime de jornada especial de trabalho a redução da carga horária semanal de trabalho, observado o cumprimento de jornada mínima de 20 (vinte) horas semanais.

§ 2º - O regime de que trata o caput deste artigo se dará sem redução dos vencimentos do servidor, sem prejuízo do exercício do cargo e sem obrigação de compensação de horas.

Art. 2º - O servidor cuja jornada de trabalho seja igual ou inferior a 20 (vinte) horas semanais não fará jus ao regime de que trata esta deliberação.

Art. 3º - O servidor solicitará concessão de regime de jornada especial de trabalho por meio de requerimento a ser protocolado na Seção de Medicina Ocupacional - Secmed, ao qual deverá ser anexado laudo médico indicando a Classificação Internacional de Doenças - CID - relativa à deficiência.

§ 1º - O servidor com deficiência deverá, no requerimento a que se refere o caput deste artigo, justificar a necessidade de redução da jornada com base em suas dificuldades ou impeditivos para a execução das funções de seu cargo.

§ 2º - O servidor que tenha filho, curatelado, tutelado, cônjuge ou companheiro com deficiência deverá, no requerimento a que se refere o caput deste artigo:

I - demonstrar que a condição requer cuidados especiais que justifiquem o benefício e a necessidade da presença do servidor junto ao familiar, curatelado ou tutelado, para prestar-lhe assistência;

II - anexar documento comprobatório do vínculo, sendo aceitos, conforme o caso:

a) certidão de nascimento;

b) termo de curatela ou tutela;

c) certidão de casamento ou escritura pública ou sentença declaratória de união estável.

§ 3º - A Secmed poderá solicitar, a qualquer momento, documentos complementares.

Art. 4º - O pedido de concessão do regime de jornada especial de trabalho será avaliado por 2 (dois) médicos da Secmed, que emitirão parecer conclusivo.

§ 1º - A avaliação a que se refere o caput deste artigo deverá:

I - considerar os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo, os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais, a limitação no desempenho de atividades e a restrição de participação nas atividades cotidianas;

II - qualificar o tipo de deficiência apresentada pelo servidor ou por seu filho, curatelado, tutelado, cônjuge ou companheiro.

§ 2º - A Secmed poderá valer-se de pareceres de equipe multiprofissional formada por psicólogos e assistentes sociais da Seção de Psicologia e Assistência Social - Secpas, a fim de subsidiar a elaboração do parecer a que se refere o caput deste artigo.

§ 3º - O parecer a que se refere o caput deste artigo será favorável ou desfavorável ao deferimento do pedido e será encaminhado ao Diretor de Gestão de Pessoas.

§ 4º - No caso de parecer favorável, a Secmed determinará o número de horas a serem reduzidas da jornada de trabalho do servidor solicitante.

§ 5º - A Secmed determinará prazo de validade para a concessão do regime de jornada especial de trabalho ao servidor, observada a duração máxima de 2 (dois) anos, a contar da data de seu deferimento.

§ 6º - O prazo a que se refere o § 5º deste artigo poderá ser renovado, sucessivamente, mediante requerimento do servidor e nova avaliação.

§ 7º - O servidor que tiver o pedido de concessão negado ou que considerar insatisfatória a redução concedida poderá apresentar pedido de reconsideração à Diretoria de Gestão de Pessoas – Digesp.

Art. 5º - O servidor ao qual for concedido o regime de jornada especial de trabalho não terá direito ao afastamento por tempo equivalente a até 2 (duas) jornadas diárias para comparecimento a consultas e exames, previsto no art. 1º, §§ 9º a 15, da Portaria nº 11.521/08.

Art. 6º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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